
Edital - Coordenador de Gestão Pedagógica (CGP)  

A Diretora da EE Maria Eunice Martins Ferreira – Municipio de Avanhandava, 

jurisdicionada à  Diretoria de Ensino – Região de Penápolis, nos termos da Resolução 

SEDUC-53 de 29/06/2022, torna pública a abertura do período de recebimento de propostas 

de trabalho e realização de entrevistas para docentes interessados no processo de atribuição e 

designação para Posto de Trabalho na função de Coordenador de Gestão Pedagógica (CGP) 

nesta Unidade Escolar.  

a) A seleção será por meio da análise de Proposta de Trabalho, Currículo Profissional e 

de entrevista, observando competências e habilidades, de acordo com o estabelecido na 

Resolução SEDUC-53 de 29/06/2022. 

b) O (a) candidato (a) deverá apresentar Declaração, de próprio punho, certificando que 

as informações constantes no Currículo Profissional são veridicas, que tem ciência das 

atribuições e que também atende plenamente aos requisitos para o exercício da função 

na conformidade da Resolução SEDUC-53 de 29/06/2022.  (Anexo I)  

c) A Proposta de Trabalho deverá ser sucinta, de duas a três laudas, devendo dialogar com 

a Proposta Pedagógica, do Plano de Ação, aos programas da SEDUC, em especial a 

formação continuada dos docentes, frequência e desempenho escolar dos estudantes 

nos resultados educacionais, uso das plataformas digitais, gestão da sala de aula e 

outros itens de livre escolha do (a) candidato (a).  

d) O Currículo Profissional, também sucinto, uma ou duas laudas, deverá constar de 

informações e dados pessoais, licenciaturas, pós-graduação, especializações, data de 

ingresso no Quadro do Magistério da SEDUC, cargos e funções ocupados na área da 

Educação.  

e) A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento e elucidação de aspectos 

contidos na Proposta de Trabalho apresentada e nas políticas educacionais, projetos e 

programas da SEDUC.  

f) A Proposta de Trabalho, Currículo Profissional e Declaração, assinados pelo (a) 

candidato (a) deverão ser entregues, em envelope único, pelo (a) próprio (a) candidato 

(a) ou terceiros na secretaria da EE MARIA EUNICE MARTINS FERREIRA – 

Avanhandava - SP, no período de 21  a 25 de março de 2024, das 08 às 17h.   

g) As entrevistas, previamente agendadas, serão realizadas, na escola, no dia 26 de 

março de 2024.   

Os candidatos que não forem selecionados neste momento comporão um cadastro reserva na 

unidade escolar. 

 
Anexo I  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Eu, [Nome do(a) Candidato(a)], portador(a) do CPF [Número do CPF], declaro, sob as penas da lei, que as informações 

constantes no meu Currículo Profissional são verídicas e atualizadas. Estou ciente das atribuições relacionadas à 

função de Coordenador de Gestão Pedagógica para a qual estou me candidatando e declaro ainda que atendo 

plenamente aos requisitos estabelecidos pela Resolução SEDUC-53 de 29/06/2022. 

Declaro, também, estar ciente de que a prestação de informações falsas ou a omissão de informações relevantes podem 

implicar na minha desclassificação do processo seletivo junto à EE Maria Eunice Martins Ferreira.  

Local: [Cidade/Estado] Data: [Data] 

Assinatura: ________________________  

(Nome do(a) Candidato(a)) 

 

 


